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AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2024 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de Inexigibilidade de Licitação nº 12/2024, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa do preço; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos preconizados nos incisos I ao VII do 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO ratifica que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos 
mínimos para a contratação e que o processo se encontra amparado pela Lei nº14.133 de 1 de abril de 2021; 
AUTORIZO o Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 12/2024, nos termos descritos abaixo: 
OBJETO A SER CONTRATADO: Contratação de licença temporária para o sistema AUDATEX para fazer as cotações 
de preços de peças automotivas e dar mais agilidade para os procedimentos de manutenção dos veículos das secretarias 
do município. 
PROPONENTE: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 Dias (12 meses). 
VALOR TOTAL: R$ 9.213,00 
Diante do exposto, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 12/2024, com fulcro no inciso II e § 2 do 
artigo 74 da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 
Este ato será divulgado e mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial do Município de Ventania, Estado 
do Paraná, em atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 
2021, e no artigo 150, § 1º ao 3° do Decreto Municipal nº 009, de 29 de janeiro de 2024. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 23 de maio de 2024. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 
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